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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 040/2020. 

 

Inclui o pré-natal odontológico na rede 
pública de saúde. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições 
legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte  

 

LEI MUNICIPAL: 

 

Art. 1º  Esta Lei inclui o Pré-Natal Odontológico na rede pública de saúde da Prefeitura do 
Município de Manacapuru. 

Parágrafo único. O Pré-Natal Odontológico constitui-se de exames e tratamento odontológico 
para mulheres grávidas. 

Art. 2º  A Prefeitura definirá exames e procedimentos necessários a serem disponibilizados. 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 15 de junho de 2020. 
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